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DECRETO N° 19, D E 02 D E MARÇO D E 2009 i 

EMENTA : DÍspÕé sobre ' a instituição do 
Órgão de Cont ro l e Interno, r e gu l amen tando 

, s eu devido f u n c i o n a m e n t o e atuação, no 
. • âmbito do Município de F a r i a s B r i t o . ' I 

O PREFEITO MUNICIPAL D E FARIAS BRITO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são confer idas . 

1 

. C O N S I D E R A N D O o a t end imento ao Ar t . 74, da 
Constituição Federa l de 1988. |. 

C O N S I D E R A N D O o a t end imento ao Ar t . 80 , da 
Constituição do Es tado do Ceará. 

4 . • ' 
• C O N S I D E R A N D O o d ispos to n a Instrução 

Normat iva n° 01/97 , do T r i b u n a l de Con tas dos Municípios do E s t a d o do 
Ceará-TCM, 

• C O N S I D E R A N D O a ' efetiva necess idade d a 
existência de U m Órgão de Coritrole. Interno no âmbito M u n i c i p a l . 

D E C R E T A : 

• Art. 1°. F i c a instituída, no âmbito do Município 
de Farias Br i t o , a Con t r o l ado r i a In terna , v i n c u l a d a d i re tamente à 
Secretaria M u n i c i p a l de Finanças. ^ 

• Art. 2°. O Órgão de C o n t r o l a d o r i a In te rna será 
(composto por 01 (um) Coordenador G e r a l de Cont ro l e Interno, 
regularmente nomeado pelo Chefe do Execu t i v o M u n i c i p a l , e, em 
conformidade com a necess idade , por Comissões Setor ia is , c r i adas 
através de Portar ias . • • 

i § 1°. As Comissões Setor ia is serão compos tas por 
no mínimo 03 (três) membros , dos . qua is pelo menos 01. (um) deverá 
pertencer ao quadro de funcionários'efetivos do Município, e presidirá a 
Comissão. 

§ 2°. Todos os atos p ra t i cados pe la Comissão 
Setorial terão o acompanhamen to e ava l do Coo rdenado r G e r a l de 
Controle Interno, sendo o responsável direto po r todas as at iv idades 
inerentes a contro lador ia no âmbito do Município.' 
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Art. 3°. São atribuições do Órgão de 
Contro lador ia In terna do Município de F a r i a s B r i t o , os seguintes 
controles: 

I - d a execução orçamentária e fmance i r a ; 

II - do depar tamento de pessoa l ; 

III - do s i s t ema p a t r i m o n i a l ; 

rv - dos:almoxârifados; 

V - dos proced imentos licitatórios; 

VI - dos contratos admin i s t r a t i v o s ; 

' - V , VII - dos convênios; 

i ,. . VIII - das parcer ias público-privadas; 

IX - das obras públicas; 

X - das operações de crédito; 

, ,XI - ,,,das doações, auxílios, contribuições e 
subvenções concedidos; ' 

XII - dos sup r imen to s de fundos . 

^ • Parágrafo Único. Nos casos de at iv idades 
Pbspecíficas, inerentes a cada ramo de atuação, estas serão objetos de 
detalhamento incluídos nas por tar ias de criação das Comissões Setor ia is . 

Art. 4°. Revogadas as disposições em contrário, 
este Decreto ent ra em vigor n a da ta de s u a publicação. 

Paço d a / r | f e i t u f a M u n i c i p a l de F a r i a s B r i t o / C E , 
aos^dois dias do mês de março do|áàb de dois m i l e nove. 

José VandeveJ reitas Francelino 
Prefeito Munic i ] ^ ! de Farias Brito 
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